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	CIRCULAR CNS 004/2010
	Brasília, 12 de janeiro de 2010.


Prezados Diretores,

Estamos enviando em anexo, a íntegra das legislações relacionadas abaixo, para seu conhecimento e divulgação.

1 - Portaria Interministerial MS/ GM Nº 40 de 08 de janeiro de 2010, publicada no DOU Nº 06, de 11 de janeiro de 2010, seção 1, página 35.

· Institui a Comissão Interinstitucional com o objetivo de avaliar e diagnosticar a atual situação dos Hospitais Universitários e de Ensino no Brasil, visando reorientar e/ ou formular a política nacional para o setor.
2- Portaria Interministerial MS/ GM Nº 41 de 08 de janeiro de 2010, publicada no DOU Nº 06, de 11 de janeiro de 2010, seção 2, página 31.

· Designa os membros da Comissão Interinstitucional, instituída pela Portaria Interministerial nº 40/MS/MP/MEC/MCT, de 8 de janeiro de 2010, com o objetivo de avaliar e diagnosticar a atual situação dos Hospitais Universitários e de Ensino no Brasil, visando reorientar e formular a política nacional para o setor.
3- Portaria MS/ GM Nº 72 de 11 de janeiro de 2010, publicada no DOU Nº 07, de 12 de janeiro de 2010, seção 1, páginas 29/31.

· Estabelece que a vigilância do óbito infantil e fetal é obrigatória nos serviços de saúde (públicos e privados) que integram o Sistema Único de Saúde (SUS).
4- Resolução Normativa MS/ ANS Nº 211 de 11 de janeiro de 2010, publicada no DOU Nº 07, de 12 de janeiro de 2010, seção 1, páginas 31/32.

· Atualiza o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, que constitui a referência básica para cobertura assistencial mínima nos planos privados de assistência à saúde, contratados a partir de 1º de janeiro de 1999, fixa as diretrizes de atenção à saúde e dá outras providências.
Atenciosamente,
Dr. JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO

Presidente da CNS
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